




A INCONSTITUCIONALIDADE 


DA POLICIA MILITAR EM 

LAVRAR “TCO” E 

INVESTIGAR CRIMES 


COMUNS 

 

Júlio César Martinelli de Souza 

 

 











A INCONSTITUCIONALIDADE 


DA POLICIA MILITAR EM 

LAVRAR “TCO” E 

INVESTIGAR CRIMES 


COMUNS 

 

 

 

 

 

 

A INCONSTITUCIONALIDADE 


DA POLICIA MILITAR EM 

LAVRAR “TCO” E 

INVESTIGAR CRIMES 


COMUNS 

 

Júlio César Martinelli de Souza 



























BELO HORIZONTE | 2025 

AUTORIZO A CÓPIA E DIVULGAÇÃO TOTAL 

OU PARCIAL DESTE DOCUMENTO PARA FINS 

DE ESTUDO OU ACADÊMICOS, DESDE QUE 

CITADA A FONTE. 





































SOUZA, Júlio César Martinelli de. A 

INCONSTITUCIONALIDADE DA POLICIA MILITAR 

EM LAVRAR O ―TCO‖, E INVESTIGAR CRIMES 

COMUNS/Júlio César de Souza. 

- Belo Horizonte, 2025.84 folhas. 



ISBN: 978-85-67765-16-7 

 

(Direito). 

1.<Ciências Humanas/Jurídicas> 



CDD341.5901 



6 

AGRADECIMENTOS 

Agradeço primeiramente  ao Senhor  Deus,  a  meus  pais  Vânia  de Morais  Souza  &  Pedro  de  Souza  ―in  memóriam‖;  a  minha  esposa Adriana,  a  meus  lindos  filhos  Lucas  Felipe,  Julia  Samara  &  Anna Clara, pelo incentivo, força e apoio nessa caminhada. Pois, sem eles esta  tarefa  não  seria  possível.  Também  quero  estender  meus agradecimentos  a  todas  as  pessoas  que  contribuíram  e  me incentivaram  nesse  caminho,  às  vezes  fácil  e  outras  vezes  trilhando com muitas dificuldades. 

Agradeço  a  meus  Professores  de  Graduação,  Pós  Graduação,  à dedicação  durante  o  processo  de  estudos  na  minha  caminhada estudantil e inspiração para a confecção deste livro. 



6 

 



6 

APRESENTAÇÃO 

Este trabalho literário demonstrar a ausência de disposição legal, direcionada à Polícia Militar, para proceder a trabalhos de lavraturas de Termo Circunstanciado de Ocorrência. 

A referida instituição faz parte dos órgãos definidos pela CF/88 para a manutenção da ordem pública e incolumidade do patrimônio e das pessoas. A Carta Magna, além de relacionar estes órgãos, estabelece suas  áreas  de  atuação  e  respectivas  competências  deixando  para  a legislação  infraconstitucional  apenas  a  regulamentação  dessas atribuições. 

Serão explorados alguns dispositivos legais como a própria CF/88, a Constituição Estadual de Minas Gerais,  Código de Processo  Penal e outras  legislações  pertinentes  aos  militares  do  Estado  de  Minas Gerais,  com  o  escopo  de  mostrar  que  a  atribuição  de  Polícia Judiciária  é  das  Polícias  Civis  e  Polícia  Federal,  órgãos especializados,  organizados  de  forma  a  levar  a  efeito  a  força coercitiva e regulamentadora do Estado, sendo dotadas de recursos e pessoal  direcionados  às  apurações  de  infrações  penais  e principalmente lavraturas de Termo Circunstanciado de Ocorrência. 

De  acordo  com  o  Princípio  da  Legalidade,  a  administração  pública executa o que lhe compete, de acordo com o que está explícito na lei, trazendo segurança à população, pois desta forma, as pessoas sabem o  que  será  feito  pelo  poder  público,  não  ficando  à  mercê  dos desmandos e vontades particulares do administrador. 
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INTRODUÇÃO 

Discute-se  muito  sobre  a  abrangência  do  termo  "autoridade policial"  destacado  no  artigo  69  da  Lei  9.099/95.  De  acordo  como mencionado  artigo  "  a  autoridade  policial  que  tomar  conhecimento da  ocorrência  lavrará  termo  circunstanciado  e  o  encaminhará imediatamente  ao  Juizado,  com  o  autor  do  fato  e  a  vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários". 

Alguns  vêm  acreditando  que  os  policiais  militares  devem  ser incluídos  no  rol  de  autoridade  policial  elencado  no  artigo  referido  e consequentemente  possuírem  a  prerrogativa  de  lavrar  termos circunstanciados de ocorrência. 

No  ano  2001  o  Conselho  Superior  da  Magistratura  publicou  o Provimento  nº  758/01,  de 23  de  agosto de 2001,  abalando  de  forma expressiva  a  Constituição  Federal,  donde  permite  a  lavratura  do termo circunstanciado pelos policiais militares. 

Já em 2003 foi publicada a Resolução SSP-339, de 25 de setembro de 2003,  dando  a  mesma  finalidade.  De  acordo  com  a  Resolução,  em caráter experimental na área da 7º Seccional do Decap e nas cidades de Guarulhos e São José do Rio Preto, os policiais militares poderiam elaborar  o  termo  circunstanciado  de  ocorrência.  Com  o  passar  dos anos  a  qualidade  ruim  dos  termos  circunstanciados  produzidos  pela polícia  militar,  a  ineficiência  da  Resolução,  e  a  justificada inconstitucionalidade  da  medida  teve  o  enfoque  de  aumentar grandemente  o  distanciamento  e  prejudicar  o  convívio  entre  os policiais  militares  e  civis.  É  bom  deixar  bem  entendido  e  esclarecer que  a  importante  atividade  ostensiva  e  preventiva  da  polícia  militar foi distorcida, pois parte do efetivo da Polícia Militar passou a atuar na elaboração de termos circunstanciados. 

No  mundo  jurídico  essa  Resolução  gerou  ainda  profunda  discussão, pois  uma  grande  e  abastada  parte  dos  doutrinadores  entende,  com absoluta   razão,  que   o  artigo 144  da Constituição Federal deve ser 13 



respeitado,  no  tocante,  às  atribuições  referentes  à  polícia  civil  e  a polícia militar apresentadas nesse artigo. 

Para  resolver  esse  impasse  e  declarar  o  respeito  com  a  Constituição Federal,  no  dia  09  de  setembro  de  2009,  o  Secretário  de  Segurança Pública  do  Estado  de  São  Paulo,  Antonio  Ferreira  Pinto,  publicou  a Resolução SSP - 233 que revogou a Resolução SSP-339, de 25.09.03 

e demais disposições em contrário. Revogando, contudo, a Resolução onde  permitia  a  elaboração  do  termo  circunstanciado  pela  polícia militar.  Essa  Resolução  SSP-233  considerou  que  a  Resolução anterior  aumentava  o  antagonismo  e  as  indiferenças  entre  a  polícia civil  e  a  polícia  militar,  desconsiderava  a  Constituição  Federal  em seu  artigo  144,  onde  prevê  as  atribuições  dos  órgãos  responsáveis pela  segurança  pública,  representava  uma  mera  experiência, condicionava  a  atuação  da  polícia  militar  apenas  em  determinadas áreas ou determinadas naturezas criminais e relegava à polícia militar uma  atividade  residual  e  de  desprezível  repercussão  na  persecução penal. 

De acordo com o artigo 1º da Resolução: 

 "o policial, civil ou militar, que tomar conhecimento de prática de infração penal que se afigure de  menor potencial ofensivo, deverá comunicá-la, imediatamente, à autoridade policial da Delegacia de Polícia  da  respectiva  circunscrição  policial,  a  quem  compete,  por sua qualificação profissional, tipificar o fato penalmente punível". 

Neste  enfoque  consolidou  o  conceito  que  tem  apoio  de  uma  grande parte  da  doutrina,  no  sentido  de  que  ―autoridade  policial‖  é  o delegado  de  polícia,  ou  delegado  natural,  que  faz  parte  de  uma carreira jurídica, que passou por Concurso Público de prova e provas e títulos, que fez um Curso na Academia de Polícia de seu estado  – 

ACADEPOL, que foi nomeado e empossado para tal atribuição. Pois a  ele  compete  "por  sua  qualificação  profissional"  promover  a tipificação do fato penalmente punível. 

Por fim, o artigo 2º da Resolução acertadamente diz que a autoridade policial  em  serviço  na Delegacia de Polícia, ao tomar conhecimento 14 



da  ocorrência,  verificando  tratar-se  de  infração  de  menor  potencial ofensivo, com a máxima brevidade, adotará as providências previstas na  Lei  nº  9.099/95,  dentre  elas,  a  elaboração  do  termo circunstanciado. 
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OBJETIVO 

Pretende-se deixar claro que o Estado apenas pode fazer o que está explicitado  ou  manifestado  em  lei,  sendo  vedada  qualquer  ação  de ordem contrária. 

O  poder  público  é  dividido  em  várias  instituições  para  uma  boa apresentação  dos  seus  serviços  essenciais,  e  não  essenciais  à população.  Pois,  cada  órgão  estatal  tem  funções  definidas.  O  não desempenho  de  cada  órgão  e  a  usurpação  das  funções  de  outro constitui uma espécie de lesão constitucional. 

Apontar  que  as  Polícias  Militares/Fardadas  não  podem  praticar  ou fazer atos inerentes e específicos da Polícia Judiciária, sendo que ao executá-los  maculam  o  princípio  da  legalidade  incorrendo  em usurpação  de  função  pública,  além  de  contaminarem  quaisquer procedimentos futuros. 

Este  trabalho  literário  ora  mostrado  quer  levar  em  consideração  as atribuições  constitucionais  elencadas  no  artigo  144  da Carta Magna, o qual especifica as funções de segurança pública instituídas, sempre respeitando os princípios da legalidade e eficiência, pois são estes os principais norteadores da administração pública, porque a divisão das entidades existe para que cada órgão seja especialista na sua área de atuação,  tornando  a  prestação  de  serviço  muito  mais  eficiente  e direcionada. 

A própria etimologia das palavras também merece atenção utilizando a obra de Aurélio Buarque de Holanda e de Plácido E. Silva, com o famoso  dicionário  da  língua  portuguesa  e  outro  sobre  vocabulário jurídico respectivamente para que se possa determinar, com exatidão, o que a Assembleia Constituinte queria realmente dizer quando redigiu o  referido  texto  constitucional.  As  obras  de  José  Afonso  da  Silva, Celso Ribeiro Bastos, e Orlando Soares, todos acerca da Constituição da  República  Federativa  do  Brasil,  discorrem  e  esclarecem  algumas dúvidas. 
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A POLÍCIA BRASILEIRA 

Polícia brasileira está tentando se modernizar em relação a países mais avançados do mundo como os europeus, por exemplo. 

Mas  internamente  enfrentamos  problemas  políticos  que  tem atrapalhado em muito o desenvolvimento e o crescimento da Polícia Brasileira.  Haja  vista,  que  uma  boa  parte  da  classe  política  do  país enfrenta processos de corrupção etc. 

Diante  disso  não  há  interesse  político  em  modernizar  e  aparelhar  as polícias, pelo fato deles mesmos 

serem 

alvos 

de 

acirradas 

investigações. 

Se observarmos a situação da Polícia no País hoje em nível de mundo é  tão  crítica  que  nem  chefe  policial  a  polícia  tem  mais,  pois,  quem manda na polícia são pessoas não policiais. Criaram hoje algo que eu chamo  de:  ―POLICIÓLOGOS‖.  O  ―policiólogo‖  -  (jornalista, defensores  de  direitos  humanos,  advogados,  sociólogos,  juristas, professores escolares/universitários, etc.) - é um indivíduo que nunca foi  polícia  na  vida,  nunca  tomou  um  café  gelado  a  noite  numa delegacia,  mas  que  acha no  direito  de dar palpite  na polícia  como  a policial deve ser e agir. 
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